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LEI MUNICIPAL N° 464/2013 Lagoa Nova/RN, 04 de novembro de 2013.

DENOMINA AS DEPENDENCIAS 
INTERNAS DO NOVO MATADOURO 
PÚBLICO MUNICIPAL DE LAGOA NOVA, 
CONFORME DETALHADO ABAIXO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA NOVA, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, atendendo proposição 
preliminar de iniciativa do Poder Legislativo Municipal,

faço saber que a Câmara Municipal aprovou e EU SANCIONO a
seguinte Lei:

Art. Io - Ficam denominadas as dependências internas do Matadouro 
Público Municipal recém-construído no Município de Lagoa Nova, com os seguites 
nomes:

SALA DE ABATE DE BOVINOS: Com o nome de MARCHANTE 
JOSÉ MENDES DA SILVA ( Zé Mendes);

SALA DE ABATE DE SUÍNOS, CAPRINOS E OVINOS: Com o nome 
de MARCHANTE JOSÉ CÂNDIDO DA SILVA (Zé de Chico Cândido);

SALA DE ADMINITRAÇÃO: Com o nome de MARCHANTE JOSÉ 
MIRANDA DA SILVA (Zé Miranda).

Art. 2o - Na entrada de cada sala será colocada a placa indicativa com o 
respectivo nome do homenageado.

Art. 3o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Nova/RN.

João Maria^AI^es de Assunção 
Prefçjto[ Municipal
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LEI MUNICIPAL N° 4*4/2013 - DENOMINA AS DE PENDÊNCIAS 

INTERNAS DO NOVO MATADOURO PÚBLICO MUNICIPAL DE LAGOA 

NOVA

LET MUNICIPAL NM64/2013 Lagoa Nova/RN, 04 de 
novembro de 2013.

DENOMINA AS DEFENDEN CIA S
INTERNAS DO NOVO MATADOURO 
PÚBLICO MUNICIPAL DE LAGOA NOVA, 
CONFORME DETALHADO ABAIXO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA NOVA, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais, atendendo proposição preliminar de iniciativa 
do Poder Legislativo Municipal,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e EU 
SANCIONO a seguinte Lei:

A rt 1* - Ficam denominadas as dependências internas do 
Matadouro Público Municipal recém construído no Município 
de Lagoa Nova, com os seguintes nomes:

SALA DE ABATE DE BOVINOS: Com o nome de 
MARCHANTE JOSÉ MENDES DA SILVA (Zé Mendes); 
SALA DE ABATE DE SUÍNOS, CAPRINOS E OVINOS:
Com o nome de MARCHANTE JOSÉ CÂNDIDO DA SILVA 
(Zé de Chico Cândido);
SALA DE ADMÍNTTRAÇÂO: Com o nome de
MARCHANTE JOSÉ MIRANDA DA SILVA (Zé Miranda).

A rt 2* - Na entrada de cada sala será colocada a placa 
indicativa com o respectivo nome do homenageado.

Art y  -  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Nova/RN, em 04 de 
novembro de 2013.

JOÃO MARIA ALVES DE ASSUNÇÃO
Defeito Municipal
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